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Ofício n.º 2554/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 630/2025 ( 0378259/CMM), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita se há possibilidade de implantar uma
Academia da Terceira Idade (ATI) na Rua Francisco Dias de Aro, no Jardim Paulista IV; a
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp informa que, no momento, não há licitação
vigente nem orçamento específico destinado à implantação solicitada.

Contudo, a Sesp esclarece que o espaço indicado foi devidamente cadastrado nos
registros da Secretaria, de modo que, oportunamente, a gestão possa avaliar a possibilidade e a
viabilidade de execução da proposta, conforme a disponibilidade orçamentária e as diretrizes do
planejamento municipal.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 06/07/2025, às
20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6211022 e o
código CRC 86E0C77B.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000004314-4 SEI nº 6211022
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